
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CAMPUS AVANÇADO ILHA SOLTEIRA
 

PORTARIA Nº 55/2025 - DRG/IST/IFSP DE 24 DE JUNHO DE 2025
 

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS ILHA SOLTEIRA DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
conferidas pela Portaria nº 1.492, de 09 de abril de 2025, publicada no
Diário Oficial da União, de 10 de abril de 2025, observadas a competência
da Portaria nº 3.903/IFSP, de 04 de novembro de 2015, conforme Processo
SUAP: 23305.008712.2025-12  e considerando a Resolução IFSP-
CONSUP nº 107/2016 (04/10/2016) - Regulamento da Comissão Própria
de Avaliação (CPA) do IFSP; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  DESIGNAR os membros, abaixo relacionados(as), para
compor a CPA - Comissão Própria de Avaliação local para o biênio
2025/2027, do IFSP-IST | Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo - Campus Ilha Solteira: 

 

Segmento docente Função

Simone Silva Hiraki Presidente

Carlos Henrique Rossi Suplente

Segmento Técnico-
administrativo

Função

Marcos Antonio Leati Pelaes Titular

Isangela de Souza Duarte Suplente

Segmento discente Função

Carlos Diego dos Santos Dantas Titular

Mirtes Ingred Tavares Marinho Suplente

Sociedade civil Função

Murilo Cesar Lima Amorim Titular

Marcos Paulo Soares da Silva Suplente

Art. 2º  Os membros da Comissão (CPA) fazem jus a carga
horária de até 10 (dez) horas de atividades semanais.

Art. 3º  CONVALIDAR os atos praticados pelos
membros dessa Comissão (CPA), a partir de 01/02/2025. 

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com vigência até 31/01/2027.
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